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 EDITAL 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI e este Pregoeiro, designado pelo Ato da Reitoria nº 
1389/12 e 1379/13 e , levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 
10.520/2002, n.º 7.892/2013 e n.º 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item e global 
por grupo,  mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
  

 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

DIA: 14 de OUTUBRO de  2014 

HORÁRIO: 09:00 h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

CÓDIGO UASG: 154048 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
 SEÇÃO I - DO OBJETO 

 1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisição de licenças de 
softwares para atender demandas do ININTEC pertencente a Universidade Federal do Piauí, 
em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no Termo de 
Referência Anexo I deste edital. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2. Dispensável, na forma do Decreto nº 7.892/2013. 
 

 SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.  

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 
à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a UFPI responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
UFPI, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação; 

4.3. empresário impedido de licitar  e contratar com a União, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

4.4. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.5. empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

4.6. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.7. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.8. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

 SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
5. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do bem. 

 SEÇÃO V – DA PROPOSTA 
 

6. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
unitário ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, 
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 
art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou ao direito de preferência sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

7.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 

 SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

14. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
horário e valor consignados no registro de cada lance. 

http://www.comprasnet.govcom.br/
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15. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

22. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

23. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a fase de lances. 

 SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

24. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

24.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão; 

24.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 
automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

http://www.comprasnet.gov.br/


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                           Coordenadoria Permanente de Licitação                                                     5-30  

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Coordenadoria Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - 06.517.387/0001-34 – Fone/Fax: (86) 3215-5924 / 3237-1773 – 64049-550 – Teresina-PI 

 

Fl. nº _______________ 

Proc. nº  23111. 024763/14-06 

Rubrica _____________ 

Pregão Eletrônico nº 97/2014 

24.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

24.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 

24.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

 SEÇÃO XI - DA NEGOCIAÇÃO 
 

25. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 

25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

 SEÇÃO XII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

26. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 60 (sessenta) 
minutos, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no 
sistema Comprasnet. 

26.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
COMPRASNET poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

26.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, sito no Bloco SG7 – 
Campus Ministro Petrônio Portela – CEP 64.049-550 – Ininga – 
TERESINA/PI.  

26.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

27. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 

27.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da UFPI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 
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27.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

27.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

27.4. Não serão aceitas propostas com valores unitários e global superiores aos 
estimados ou com preços manifestamente inexequíveis.  

27.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove 
que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão.  

 SEÇÃO XIII - DA AMOSTRA  
 

28. Não se exigirá apresentação de amostra do produto ofertado. 

 SEÇÃO XIV - DA HABILITAÇÃO 
 

29. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste Edital. 

30. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências. 

31. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

31.1. comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1; 

31.2. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de 
julho de 2011.  

32. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

33. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços indicada na Condição 27, em arquivo único, por meio da 
opção “Enviar Anexo” do sistema COMPRASNET, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada 
condição.  

33.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
COMPRASNET poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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33.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, sito no Bloco SG7 – 
Campus Ministro Petrônio Portela – CEP 64.049-550 – Ininga – 
TERESINA/PI.  

33.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

33.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório 
de títulos e documentos. 

33.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 
em cartório de títulos e documentos. 

33.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

33.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

33.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

34. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.      

35. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

 SEÇÃO XV – DO RECURSO 
36. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

36.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 

36.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
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36.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

37. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos 
do processo franqueada aos interessados. 

38. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

39. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 SEÇÃO XVI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

40. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 

41. A homologação deste Pregão compete a Pró-Reitora de Administração. 

42. O objeto deste Pregão será adjudicado aos vencedores dos respectivos itens. 

 SEÇÃO XVII – DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

43. A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ é o órgão gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente. 

44.1. A  Diretoria Administrativa e Financeira  será a unidade responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação. 

44. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública federal que 
participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de 
Registro de Preços. 

45. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, e da 
Lei n.º 10.520/2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte. 

46. Para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para realização dos atos 
previstos nos incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6º do 
Decreto n.º 7.892/2013, será adotado o procedimento de Intenção de Registro de Preços – IRP.  

47.1. Cabe ao órgão gerenciador a divulgação da Intenção de Registro de Preços – IRP 
no sistema COMPRASNET. 
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47.2. O órgão participante deve manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a 
utilização da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a 
ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório. 

47. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 

48.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a UFPI para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

48.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de 
Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

48.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

48.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação 
pelo órgão gerenciador.  

48.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da Ata.  

48.6. Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

48. Homologado o resultado deste Pregão, as licitantes classificadas, observado o disposto 
no art. 11 do Decreto 7.892/2013, serão convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação. 

49.1. O prazo para que as licitantes classificadas compareçam após serem 
convocadas, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 

49.2. É facultado a UFPI, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada.  
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49. Publicada na Imprensa Oficial, o resultado do julgamento, implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 
7.892/2013. 

50. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

51. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o 
do vencimento. 

52. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013. 

53.1. Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

53. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

54.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

54.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  

54. O fornecedor poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

55. O cancelamento do registro ocorrerá, a pedido, quando: 

56.1. o fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

56.2. o fornecedor não puder cumprir o compromisso, em função de o preço de 
mercado tornar-se superior aos preços registrados, desde que devidamente 
comprovado e a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

56. O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa da UFPI, quando: 

57.1. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior aos praticados no mercado; 

57.2. o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no 
processo licitatório; 

57.3. houver razões de interesse público, devidamente comprovados e justificadas; 
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57.4. não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

57.5. o fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o 
termo contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

57. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a UFPI fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 
ordem de classificação. 

58. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

 SEÇÃO XVIII – DA NOTA DE EMPENHO 
 

59. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para retirar a nota de empenho, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

59.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, 
alteração, rescisão, liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do 
termo de referência em anexo a este Edital. 

60. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela UFPI. 

61. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de 
outros meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação. 

 SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES 
 

62. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União e 
será descredenciado no Sicaf e no cadastro de fornecedores da UFPI pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 

62.1. cometer fraude fiscal; 

62.2. apresentar documento falso; 

62.3. fizer declaração falsa; 

62.4. comportar-se de modo inidôneo; 

62.5. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;  

62.6. não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;               

62.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

62.8. não mantiver a proposta. 
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63. Para os fins da subcondição 61.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 SEÇÃO XX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

64. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@ufpi.edu.br,  até as 19 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 

65. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
cpl@ufpi.edu.br.  

68. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sistema eletrônico para os interessados. 

 SEÇÃO XXI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

69. A Pró-Reitora de Administração compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

69.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à da nota 
de empenho. 

69.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

70. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 

71. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

71.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br
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72. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

73. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  

74. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

75. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da UFPI, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 SEÇÃO XXII – DOS ANEXOS 
76. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

76.1. Anexo I - Termo de Referência; 

76.2. Anexo II – Orçamento Estimativo; 

76.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 SEÇÃO XXIII – DO FORO 
 

77. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Teresina/PI, Seção Judiciária do Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 

Teresina (PI), 01/10/2014 
 

MARIA LARA SANTOS CRISTINA DE MACEDO 
Pregoeiro/UFPI 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1) OBJETO 

 
a) A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisição de licenças de softwares para atender 

demandas de diversos setores da Universidade Federal do Piauí, em conformidade com as especificações e 
detalhamentos consignados neste Termo de Referência. 

b) Além das licenças, está prevista também a contratação dos serviços relacionados aos softwares, quando 
necessários para sua correta instalação e funcionamento nesta Universidade. 

c) Em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, os Decreto nº 3.555/2000 e nº 3.931/2001, e o Art. 20, Incisos I e 
II da IN-MPF/SG 01/2004 a aquisição dos bens de que trata a presente especificação visa atender à norma 
veiculada pelo art. 15, II da Lei nº 8.666/93 e permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo 
da economia de escala. 

d) A fim de permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de escala, justifica-se o 
Registro de Preços pela necessidade de aquisição de softwares de base, bem como pela conveniência da sua 
aquisição com previsão de entrega parcelada. 

 
 

2) DA JUSITIFICATIVA 

 
a. A UFPI, seguindo diretrizes do governo federal, promove a adoção de soluções de software público. 

Entretanto, para o atendimento de algumas demandas da comunidade acadêmica não são encontradas 
soluções de software livre compatíveis, pois requerem funcionalidades só encontradas em softwares 
comerciais.   

b. Essas demandas de licenças de softwares tem sido atendidas separadamente, ou em muitos casos, não tem 
sido atendidas. De forma a permitir o adequado atendimento a essa demanda e centralizar a aquisição de 
licenças de softwares, bem como a contratação de serviço para instalação, treinamento e configuração desses, 
faz se necessário a realização de pregão eletrônico que contemple todas as necessidades da universidade. 

c. A justificativa individual para cada software solicitado encontra-se no Anexo II deste Edital. 

 

3) DESCRIÇÃO DO OBJETO E ORÇAMENTOS 

 
3.1 São exigências de contratação para as licenças, caso exista a versão solicitada: 

a) Idioma preferencial: Português-BR; 

b) Licença de caráter perpétuo; 

c) Garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses; 

d) Assistência técnica de, no mínimo, 12 (doze) meses; 

e) Licenças para uso Acadêmico / Governamental; 

f) Para softwares com mais de uma licença, verificar a disponibilidade de uso em rede; 

g) Caso não mencionado, o software deve rodar na plataforma Microsoft Windows; 

3.2 Segue a descrição e valores estimados dos itens: 
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ITENS NÃO AGRUPADOS 

ITEM SOFTWARE 

QUANT. 

DE 

LICENÇA

S 

VALOR UNITÁRIO  

01 VantagePoint 7.1 (ou superior) 2 R$ 24.462,00  

02 Sistema APOL  de gerenciamento.  2 R$ 7.944,96  

QUANTIDADE INICIALMENTE PREVISTA P/AQUISIÇÃO: 01 (UMA) DE CADA.   

 

 

5. É de responsabilidade da CONTRATADA: 

5.1 Desenvolver e apresentar planejamento da instalação, indicando as atividades que 
serão realizadas: 

5.2  Instalação de softwares de gerência, quando disponíveis e/ou solicitados, em 
estação de gerenciamento indicada pela CONTRATANTE; 

5.2 Estruturar e realizar testes e homologação da solução; 

6. Serviço de Vistoria Trimestral 

6.1 A CONTRATADA deverá realizar visitas on site na Universidade Federal do Piauí 
sempre que for convocada num prazo de até 24 horas úteis, e, no mínimo, 
trimestralmente, durante a vigência do contrato, com o objetivo de verificar 
desempenho dos servidores bem como analisar logs. Cada visita deverá resultar num 
relatório descrevendo o que foi constatado, e as sugestões de melhoria.  

11) Qualificação Técnica 

11.1 O licitante deve apresentar os seguintes atestado de capacidade técnica emitidos 
por um ou mais órgãos da administração publica municipal, estadual ou federal: 

a) Atestado de capacidade técnica na instalação e configuração compatível com o 
objeto licitado; 

12) ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

a) As licenças de softwares, objeto deste Pregão, serão acompanhados e fiscalizados 
pelo Núcleo de Tecnologia da Informação – NTI, com o apoio do setor/professor 
solicitante do software específico. 

b) A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração da UFPI, 
durante o período de entrega dos softwares e enquanto durar a garantia, para 
representá-la sempre que for necessário. 

c) Além do acompanhamento e da fiscalização da execução do fornecimento, o fiscal 
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poderá, ainda, recusar a entrega de qualquer componente em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

15)  RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a) Deveres e Responsabilidades da Contratante: 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto do Contrato, 
que venham a ser solicitados pelos empregados da Empresa vencedora; 

c) A fiscalização atuará deste o início até o término do contrato, sempre pelo 
interesse primordial da UFPI, e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Empresa vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

d) Fiscalizar quanto à entrega das licenças adquiridas e verificar se as mesmas estão 
sendo realizadas a contento; 

e) Sustar o recebimento das licenças se as mesmas não estiverem de acordo com a 
especificação apresentada e aceita; 

f) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado; 

b) Proceder aos pagamentos devidos à Empresa vencedora; 

c) Aplicar á Empresa vencedora as penalidades regulamentares e contratuais. 

16) Deveres e Responsabilidades da Contratada: 

16.1 Fornecer os softwares e prestar os serviços conforme especificações, marcas, 
prazos de garantia e preços ofertados na proposta; 

16.2 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade ou problema nos softwares, estes 
deverão ser substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias 
úteis a contar de sua notificação; 

16.3 Entregar os softwares e licenças acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal 
Fatura; 

16.4 O  fornecedor  deverá  manter,  durante  o  prazo  de  garantia,  à disposição a 
atualização dos respectivos softwares, e sem custos para a UFPI.  

16.5 Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação; 

16.6 Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e 
outros decorrentes da contratação; 

16.7 Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

16.8 É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da UFPI. 

17)  RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
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17.1)  O Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI é o setor responsável pela elaboração 
deste Termo de Referência. 

18. DA AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO 

18.1 A autoridade competente aprova e autoriza a contratação do objeto elencado neste 
Termo. 
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ANEXO II  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 97/2014 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Descrição do Equipamento Quantidade 
(Unidade) 

Preço Unitário Preço Total 
 
 

(Inserir as especificações 
constantes do Termo de 
Referência) 

   

 
Preço Unitário por extenso: 

                       Preço Total por extenso: 
 
VALOR TOTAL por extenso: 
 

I) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PIAUÍ, relativamente à aquisição objeto licitado,  conforme especificações técnicas descritas 
nesta proposta, pela qual declaramos pleno conhecimento e total concordância com os termos do 
Edital respectivo, bem assim com as condições estabelecidas para a contratação. 

 
II   Declaramos, sob as penas da lei e do Edital da licitação, que: 
 
a) O prazo de validade desta proposta corresponderá a validade da Ata de Registro 

de Preços; 
 
b) Todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos, 

inclusive relacionados com salários, mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários, sociais, fiscais, judiciais, fretes, transportes, garantias, seguros e demais despesas 
decorrentes de exigência legal, bem assim materiais consumíveis aplicados na realização dos 
serviços, depreciação de equipamentos e bens, ou das condições de gestão do contrato, estão 
incluídos no preço global final ofertado neste certame e serão de inteira responsabilidade desta 
proponente;  

 
c) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa 

proposta é perfeitamente exeqüível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim 
que temos plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total concordância em 
realizá-lo conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições 
do fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 
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d) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e 
que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente e compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

 
e) É a única participante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que 

pertence, não mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras 
empresas licitantes neste certame; 

 
f)  Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,  a proponente não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo a partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 

 
g)  Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

reconhecendo como verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no 
COMPRASNET, diretamente e/ou por representante, neste certame; 

 
h)   As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar 

desta proposta serão suportadas por nós proponentes; 
 
I) Que declara manter  instalações, aparelhamento técnico e pessoal devidamente 

treinados, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto desta proposta; 
 
J) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que 

ofertamos os valores supracitados: 
 
K) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ, que estamos cientes que o objeto do Pregão Eletrônico 97/2014 Sistema de Registro de 
Preços, ou seja,  detemos   condições operacionais para disponibilizar  todos os equipamentos, 
quando solicitados, durante a validade da Ata de Registro de Preços, conforme estabelece o edital 
e seus anexos. 

 
III)  Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que 

solicitamos que a tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 
 

Local, data – carimbo/CNPJ 

assinatura do representante da empresa 

O representante deverá assinar em todas as folhas da proposta. 
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  ANEXO III - 
DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO,  GARANTIA  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
 
A empresa < inserir a razão social da empresa >, CNPJ nº. < inserir o nº do CNPJ da empresa >, 
declara que instalará o equipamento objeto licitado no Pregão Eletrônico 97/2014 e prestará 
garantia e assistência técnica conforme condições estabelecidas no edital e no Termo de 
Referencia,  contados da data do recebimento definitivo do bem pela Universidade Federal do 
Piauí. 
Nome do Representante Legal: __________________________________________________ 
Cargo do Representante Legal: __________________________________________________ 

Identificação do Representante Legal: RG nº. ________________________, CPF nº. 

________________________. 

Local e Data: _______________________, de _____ de _________________ de _________.  

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal (declarante) 
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ANEXO IV 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
PREGÃO Nº 97/2014 

 
 

Aos ............... dias do mês de .......... de 2014, na ..................... em .................., por seus 
representantes legais, nos termos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto nº. 3.555, 
de 8 de agosto de 2000, (alterado), Decreto nº 7.892/,  de 23 de Janeiro de 2013,  Decreto n° 
5.450 de 31 de maio de 2005,  da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
nº 6.204 de 5 de setembro de 2007, da IN/MARE nº 8 de 4 de dezembro de 1998, IN/ SLTI/MP nº 
2 de 16 se setembro de 2009 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão por Registro de Preços nº 30/2013,  
homologada pelo Pró-Reitor de Administração do processo em referência, RESOLVE registrar os 
preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa .............., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ................, sediada .............., CEP ............., fone/fax (xx) .............., e-mail 
.................,sob as cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

O preço do equipamento está registrado nos termos da proposta vencedora do 
Pregão nº 97/2014, conforme quadro abaixo: 

   

Item Especificações Un Quant. Marca Fornecedor Preço 

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, a partir da sua 
assinatura, durante o qual a UFPI não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula 
Primeira – do Preço, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 
mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado à Adjudicatária, no prazo de até 5(cinco) dias úteis contados 
da data de aceite definitivo dos equipamentos, de acordo com as exigências administrativas em 
vigor, e a nota fiscal atestada pela Fiscalização; 

No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF (via on line), e caso o resultado seja 
desfavorável, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização. 

a1) Em não ocorrendo a regularização, proceder-se-á conforme previsto no item 
11 do Edital - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS. 

 Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 
o valor devido pela UFPI será atualizado financeiramente, obedecendo à legislação vigente. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 
respondendo a UFPI por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 97/2014, e Anexos, Processo nº 23111.024763/14-06 dos 
quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito, vinculando-se, ainda, à 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

O foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente 
ATA, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina/PI. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/1993, e demais normas 
aplicáveis. 

                                        Teresina / PI,       de                    de 2014. 
 
_______________________ 
UFPI 

______________________________ 
Responsável da Empresa 
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ANEXO V 

 MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, E _______ PARA O 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS SOFTWARES,  BEM COMO 
SERVIÇOS DE TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO DOS 
PRODUTOS. 

CONTRATANTE: A União, por intermédio do XXXXXXXXXXXXXXXX[se for o caso, indicar também o 
nome da Unidade Técnica], com sede no [inserir endereço completo], inscrito no CNPJ (MF) sob o 
n.ºXXXXXXXXXXX representado pelo seu[inserir função da autoridade competente], Senhor(a) 
[inserir nome do titular ou substituto], de acordo com a [delegação/subdelegação]de 
competência contida no inciso _____ do art. ______ da Portaria da [Presidência ou Segedam] n.º 
______, de ________. 

CONTRATADA: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 
estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir 
nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão 
expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 
Processo nº 23111.000830/13-16  (Pregão Eletrônico n.º 165/20__), mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto o fornecimento de licenças xxxxxxxxx, bem como 
serviços de treinamento e suporte técnico dos produtos, conforme especificações do Anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico nº __/20__. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

1. O valor total deste contrato é de R$ ____(___), conforme tabelas a seguir: 

Item Descrição do Item Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1     

2     
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Item Descrição do Item Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3     

4     

5     

6     

7     

Valor Total do Contrato  

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da 
Despesa __________, da Atividade ________________, conforme Nota de Empenho n.º _____, 
de ___/___/____. 

 CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E DE 
RECEBIMENTO 

1. A entrega  do objeto deverá ser realizada em dia de expediente, entre as 10 (dez) e as 17 
(dezessete) horas, em Teresina – PI, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
assinatura do contrato. 

2. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no objeto (softwares e 
serviços), a CONTRATADA será notificada e obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus 
para a CONTRATANTE, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento da notificação.  

2.1. A notificação interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a 
irregularidade seja sanada e ratificada por meio de relatório de aceite.  

3. O recebimento provisório do objeto, para posterior verificação de conformidade, será 
realizado no ato da entrega pelo Núcleo de Tecnologia da Informação – NTI.  

4. O termo circunstanciado atestando o recebimento definitivo (aceite) será elaborado em 
até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento provisório, desde que recebido pela 
CONTRATANTE o documento comprovando o registro das licenças. 

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, 
operacionalidade e garantia do serviço, enquanto durar a vigência do contrato.  

6. Os serviços relativos ao objeto, que tratam do direito de atualização de versão e suporte 
técnico,  serão prestados conforme condições estabelecidas no edital e no Anexo I – Termo de 
Referência.  

7. O  treinamento, deverá ser concluído nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
e no edital, contados da data da assinatura do contrato. 
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 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

1.  O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura,  contado da data do recebimento definitivo das respectivas licenças. 

2.  A critério  da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este contrato, para os, 
pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses.  

 CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 76/2014, deve: 

2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato; 

2.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 
da manutenção dessas condições; 

2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

2.4. responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

2.5. respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE. 

3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

3.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

3.2. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

3.3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
durante a vigência deste contrato. 

4. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 76/2014, deve: 

4.1. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a 
fiel execução do contrato; 

4.2. receber o objeto, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo 
recebimento; 

4.3. solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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 CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo (a) titular do Núcleo de Tecnologia da Informação ou por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE  

1. Os preços unitários dos serviços referentes ao  objeto deste contrato, desde que 
observado o interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da 
proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do 
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

R = (I – Io) . P 

     Io  

Onde: 

a) para o primeiro reajuste: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

 P = preço atual dos serviços; 

b) para os reajustes subsequentes: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

 P = preço d o serviço/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 

2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
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2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 
causados, já calculados ou estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
DO CONTRATO 

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, nos 
Decretos n.º 7.892/2013 e n.º 5.450/2005, e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico 
n.º 76/2014, e à Ata de Registro de Preços, constantes do processo 23111.000830/13-16, bem 
como à proposta da CONTRATADA. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATANTE realizará o pagamento referente no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contado do recebimento definitivo das respectivas licenças/serviços. 

2. O pagamento referente será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado do 
recebimento definitivo pela CONTRATANTE do treinamento ministrado pela CONTRATADA, 
conforme condições estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n.º 76/2014. 

3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça 
do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 
Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

4.1. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido neste termo  não lhe gera 
direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

5. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. 
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6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

6.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

1. A CONTRATADA será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciado no Sicaf e no cadastro de 
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

1.1. apresentação de documentação falsa; 

1.2. retardamento da execução do objeto; 

1.3. falhar na execução do contrato; 

1.4. fraudar na execução do contrato; 

1.5. comportamento inidôneo; 

1.6. declaração falsa; 

1.7. fraude fiscal. 

2.Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

2.1. Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 será aplicada multa de no 
máximo 30% do valor do contrato. 

3. Para os fins dos itens 1.2 e 1.3, será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor de cada licença, por licença e dia de atraso na 
entrega do documento formal que comprove o registro das licenças adquiridas junto 
ao fabricante e a disponibilidade dos serviços de suporte técnico e atualização de 
versão para a CONTRATANTE; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor total das licenças, pela inexecução total da entrega 
dessas licenças, caracterizada se a entrega do documento formal, que comprove o 
registro das licenças adquiridas junto ao fabricante e a disponibilidade dos serviços de 
suporte técnico e atualização de versão, não ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da assinatura do contrato; 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor mensal do serviço de suporte técnico e 
atualização de versão, por hora de indisponibilidade do serviço de suporte técnico ou 
do acesso às atualizações de versão para a CONTRATANTE, contadas a partir da 
notificação da CONTRATANTE à CONTRATADA quando da tentativa de uso do serviço.  
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d) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor mensal do serviço de suporte técnico e 
atualização de versão, por hora excedente ao prazo de resposta (início do 
atendimento) estabelecido na Política de Suporte Técnico VMware; 

e) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do item 7 - treinamento, por dia de 
atraso na sua realização, até o limite de 30% (trinta por cento), quando, a critério da 
Administração, o contrato poderá ser rescindido por inexecução. 

f) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial do 
objeto, que não estiver prevista nas alíneas anteriores. 

4.Todas as multas acima estão limitadas a 25% (vinte e cinco por cento) quando, a critério da 
Administração, o contrato poderá ser rescindido por inexecução. 

5.O objeto – treinamento – deverá ser aprovado por pelo menos 70% (setenta por cento) dos 
treinandos.  

5.1. Caso o treinamento seja considerado inadequado, a CONTRATADA deverá realizar 
novamente o serviço, às suas expensas, após realizar os ajustes necessários no 
material didático ou selecionar novo instrutor.  

5.2. Ocorrendo duas rejeições do treinamento, a Administração poderá rescindir o 
contrato por inexecução.  

6.O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 

6.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual. 

6.2. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da comunicação oficial. 

6.3.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

6.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da 
solicitação da CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto nos itens 2 e 3 
da cláusula sexta deste contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Teresina, Seção Judiciária do Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Teresina - PI, em [data]. 
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[Nome da autoridade competente] 
[inserir nome do cargo] 

 
 
 

CONTRATADA 

 


